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Normas Administrativas 2023-2024 

 

No início da época desportiva 2023/2024, a Direção da Associação de Atletismo de Lisboa augura a todos 
os clubes filiados, atletas, técnicos, Associações congéneres, uma atividade plena de êxitos no futuro que se 
aproxima. 

 

 
1. Época 2023/2024  

 
 
2 de outubro: Abertura das filiações de Clubes. 
4 de outubro: Fim do prazo para aceitar convites ou filiações pendentes da época desportiva 2022/2023. 
9 de outubro: Inscrições iniciais. 
16 a 31 de outubro: Período de transferências. 
16 de outubro: início das renovações. 
1 a 15 de janeiro 2024: Período de Transferências exclusivo para Atletas que estejam filiados como individual na 
época desportiva 2023/2024. 
 

Inicio época desportiva 2023/2024 - 1 de Novembro de 2023. 
 

 
2. Filiações 

 
Para a filiação de clubes e agentes desportivos (atletas, técnicos, dirigentes, juízes, funcionários, etc;) deverá 
ser utilizado plataforma online no seguinte endereço eletrónico: https://lince.fpatletismo.pt/ 

 
2.1. Filiação de Clube 

a. Inscrição inicial - Registo do clube na plataforma; após a aprovação do registo, o clube receberá uma 

password de acesso à plataforma, para o e-mail com que o clube ou agente desportivo se registo; de 

seguida terá de fazer o pedido   de filiação na plataforma. 

b. Renovação filiação - o clube efetua o pedido de filiação na plataforma, obtendo uma ficha 

impressa que deverá submeter, devidamente assinada e carimbada, à AAL. 

c. Para se validar o pedido de filiação do clube, terá de proceder ao pagamento dos seguintes  

valores: 

Taxa de Filiação inicial de Clube – 80,00 € 
  Taxa de Renovação Filiação de Clube – 30,00 €; 

d. O pagamento da filiação poderá ser feito através de transferência bancária: 

NIB  AAL: 0007 0006 00252950002 39 -Novo Banco. 

Nota: enviar o comprovativo de pagamento para a AAL. 
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2.2. Filiações de atletas 
 

a. Filiações iniciais - A filiação inicial é obrigatória para os atletas que se inscrevem pela primeira vez na 

Federação Portuguesa de Atletismo ou que não estejam filiados há 2 ou mais épocas e que pretendam 

filiar-se novamente. 

b. Renovações - Aplicável aos atletas que tenham estado filiados numa das 2 épocas anteriores e não 

pretendam mudar de clube. 

 

c. Transferências - Referem-se aos atletas que tenham estado filiados numa das 2 épocas anteriores e que 
pretendam: 

• Filiar-se num novo clube 

• Passar de um clube a individual 

• Passar da situação de individual à representação de um clube 

Taxa de Transferência: É devida quando se verifica a transferência de atletas, salvo se o atleta estiver 
filiado como individual ou se se transferir de um clube que suspendeu ou cessou atividade – 25 euros 

 

 

2.3. Filiação de atletas individuais 

- Taxa de filiação de atleta individual – 5,00 € 
 
 

2.4. Filiação de agentes desportivos 
 

a. Registo de agentes desportivos (atletas, técnicos, dirigentes, juízes, funcionários, etc;) – Todos terão de 

se registar na plataforma, o processo de registo é independente da filiação. 

 
b. Clubes - enviar convites aos atletas para transferências entre clubes / de Individual para clube ou clube 

para individual entre 16 e 31 de outubro de 2023. 

 

c. Atletas - manifestar intenção de transferência para um clube, ou como individual entre 16 e 31 de outubro 
de 2023. 

 

d. A época de 2023/2024 terá o seu início no dia 01 de Novembro de 2023, dando-se início às novas inscrições 

e renovações de agentes desportivos. 
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e. Alertamos, que todos os atletas que sejam menores de idade à, data da sua filiação na FPA, mesmo que  

 
atinjam a maioridade no decorrer da época desportiva para a qual se inscrevem, é obrigatória a assinatura 

por parte do Encarregado de Educação do Atleta (quem exerce o poder paternal ou detém a sua tutela 

sobre o atleta em questão) da declaração de que autoriza a que este atleta seja submetido a controlos de 

dopagem em competição e fora de competição. 

 
f. No caso de transferência de Atletas inseridos na tabela que envolva o pagamento de uma verba por 

compensação de valor desportivo acumulado (artigo 34º e 35º do Regulamento Geral de Filiações), deverão 

os clubes, no ato de entrega da Ficha de atleta, proceder ao pagamento do respetivo valor, sem o que a 

transferência não se consumará. 

O pagamento poderá ser feito, por cheque, em dinheiro, ou transferência bancária. Neste último caso, o 

clube deverá exibir o comprovativo de pagamento. 

No caso de o clube transferente isentar o clube adquirente, terá de exibir o respetivo documento de isenção. 
 
 

2.5. Taxa de Filiação Federativa 
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2.6. Seguro Desportivo – os clubes poderão optar por 3 tipos de seguro: 

- Seguro da FPA: 

- Seguro Próprio: 
- Seguro da AAL: 

 

 
- Seguro da AAL 
 
a) A Associação de Atletismo de Lisboa continuará a apoiar, isto é, suporta o Seguro Desportivo relativo 
aos escalões de Benjamins, Infantis, Iniciados e Juvenis, inclusivé. A saber os valores (apenas informativo): 

 
- Benjamins – 2,50 € 
- Infantis – 4,50 € 
- Iniciados – 7,00 € 
- Juvenis 8,00 € 
b) Relativamente aos restantes escalões os valores são (pagamento no acto da Filiação): 
- Juniores – 13,00 € 
- Seniores – 18,00 € 
- Veteranos – 18,00 € 
- Dirigentes/Técnicos/Juízes e Outros – 6,00 € 
 
 
 
 
 

 
2.7. Exame médico desportivo 

Conforme Despacho nº 111318/2009 do Gabinete do Secretário de Estado da Juventude e Desporto são 

as seguintes as normas relativas ao exame Médico Desportivo: 

- Os exames médico-desportivos têm validade anual; 

- Os exames médico-desportivos devem ser realizados no momento da primeira inscrição dos atletas na FPA 

- Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os exames médico-desportivos devem ser renovados 

apenas no mês correspondente à data de aniversário do seu titular;- 

- Assim: 
- Devem os clubes, na altura das filiações, entregar os comprovativos dos Exames Médicos em 

vigor dos atletas que filiam; 

NOTA: O Impresso do exame medico desportivo encontra-se disponível na página da internet do IPDJ. 
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3. Escalões 2023/2024 

 
Na sequência da alteração do Artº 9 do Regulamento Geral de Competições da FPA, aprovada em 
Assembleia Geral Extraordinária da FPA (24.07.2010), os escalões são considerados em relação ao ano 
civil em que os atletas atingem as idades estipuladas (i.e. a partir de 1 de Janeiro). Relativamente aos 
atletas Veteranos, a mudança de categoria efetua-se no dia em que o atleta perfaz a idade referida no 
quadro abaixo. 
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4.Taxas 
 
 
Para a época de 2023/2024, os valores das taxas são os seguintes: 

 
 

Clubes - Filiação Anuidade 

Taxa de Filiação de Clube – Renovação 30 € 

Taxa de Refiliação (não inscritos nos últimos 5 anos) 80€ 

Taxa de Filiação de Clube – Inicial 80€ 

Taxa de filiação de atleta individual     5€ 

  

Taxa de Homologação das Provas (clubes filiados na AAL) Valores 

Sem atletas filiados 150€ 

1 a 10 atletas filiados 100€ 

11 a 49 atletas filiados 75€ 

+ 50 atletas filiados 55€ 

  

Clubes não filiados e Entidades Particulares Valores 

1ª e 2ª prova 350€ 

3ª e 4ª prova 300€ 

5ª e seguintes 250€ 

  

Autarquias: Valores 

Com Protocolo 125€ 

Sem Protocolo 250€ 

  

Associações sem fins lucrativos Valores 

Prova com inscrição grátis 125€ 

Prova com inscrição até 5€ 150€ 

Prova com inscrição até 10€ 200€ 

Prova com inscrição mais de 10€ 350€ 
       

NOTA: A Associação informa que em todos os eventos irão estar presentes 2 juízes (gratuitamente) 

 
 
Contando com a vossa compreensão, apresentamos as nossas saudações desportivas.  
 
 
 
A Direção 


